
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº. 005/2016

“Concede Titulo de Cidadão Sebastianense”

A Câmara Municipal de São Sebastião, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições:
 

DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  concedido  ao  ILMO.  SR.  FÁBIO 
FIGUEIREDO LOPEZ, o título de cidadão Sebastianense, pelos relevantes 
serviços prestados à população sebastianense.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação do 
presente Decreto correrão a conta de dotações próprias.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, 
Sala Vereador Zino Militão dos Santos. 16 de fevereiro de 2016.

Simei da Silva Ferreira
“SIMEI”

VEREADOR



DECRETO LEGISLATIVO

Nº. 005/2016

“Concede Titulo de Cidadão Sebastianense”

Faço saber que a Câmara Municipal de São Sebastião, Estado de São  
Paulo, APROVOU E EU PROMULGO o seguinte Decreto:

 

Art.  1º  -  Fica  concedido  ao  ILMO.  SR.  FÁBIO 
FIGUEIREDO LOPEZ, o título de cidadão Sebastianense, pelos relevantes 
serviços prestados à população sebastianense.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação do 
presente Decreto correrão a conta de dotações próprias.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

São Sebastião, 09 de março de 2016.

Luiz Antonio de Santana Barroso
“Coringa”

PRESIDENTE

(Projeto de Decreto Legislativo nº. 05/16 – aut. Ver. Simei)

Certifico ter publicado e afixado em local de costume na data acima mencionada


